
 

ANEXO I 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por agentes que estejam 
inscrevendo-se enquanto MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE CULTURA VIVA. 

 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

Nós, abaixo-assinados, membros do Ponto/Pontão de Cultura [nome do Ponto/Pontão 
de Cultura], certificado de acordo com a Política Municipal de Cultura Viva, em pleno 
exercício de nossas funções culturais, viemos, por meio desta, ANUIR à inscrição do(a) 
agente cultural [nome do candidato(a)], para fins de participação na eleição dos 
representantes da sociedade civil para o Conselho Municipal de Política Cultural do 
Crato (CMPC), conforme o disposto no EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2026. 

Declaramos que o(a) candidato(a) possui vínculo efetivo com o Ponto/Pontão de 
Cultura [nome do Ponto ou Pontão de Cultura], sendo autorizado(a) a representar a 
instituição neste processo eleitoral. 

Estamos cientes das responsabilidades que envolvem a eleição e a atuação no CMPC, e 
confirmamos que a candidatura do(a) referido(a) agente cultural é respaldada pela 
maioria dos membros do Ponto ou Pontão de Cultura, conforme listagem abaixo. 

 

NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURAS 

      

      

      

      

   

   

   

   

 

Crato - CE, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2026.  

 

 


